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II - VOTO DOS RELATORES

Verificando a necessidade de esclarecimentos relativos à matéria, retificamos o
Parecer CES 105/2000, cujo voto passa a ter a seguinte redação:

"Desse modo, considera que a carga horária de 2.880 (duas mil, oitocentas e
oitenta) horas-aula do curso de Educação Física pode ser redistribuída ao iongo de três
anos e meio, tendo como referência o Art. 47 da Lei 9.394/96, que determina 200
(duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo, no mínimo, para o ano letivo regular, na
educação superior. . . ^ . -a. ^

O mesmo princípio apiica-se ao curso de Ciências Contábeis que, respeitada a
carga horária de 2.700 horas; poderá ser integraiizado em 04 (quatro) anos, no turno
noturno, ficando revogadas as decisões anteriores sobre o assunto.

Brasília-DF, 133 de março oíe 2p00.

íGfisélheíro Lauro Ribas Zimmer - Relator

Conselheira Sillj^e Weber - Relatora

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto dos Relatores.

Sala das Sessões, em 13 de março de 2000.
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